CONCEITO DE INFORMAÇÃO CONTÁBIL
Prof. Antônio Lopes de Sá – 04/12/2006
O conceito que um termo expressa, por mais claro que ás vezes possa parecer, pode trazer dúvida quando comporta análise sob ângulos diferentes.

Em matéria técnica, mesmo diante de todo o cuidado que esta requer de um ramo de cultura, as expressões podem merecer elasticidade interpretativa.

Ou seja, é possível considerar “aspectos” sob os quais se pretende manifestar uma idéia. 

Dentre os referidos está o termo “Informação Contábil”.

Isso tem gerado a dúvida se “Informação Contábil” pode ser aquela “gerencial”, “parcial” ou apenas a que se deriva da “escrita oficial”.

Embora aparentemente singela a expressão tende a parecer imprecisa ao leigo, ao iniciante.

Em seu sentido essencial toda recepção ou comunicação de um juízo é uma “informação”.

Se dissermos “informação contábil”, pois, em sentido amplo, estaremos a nos referir a qualquer gênero de comunicação ou recepção de notícia sobre a riqueza, tenha que procedência tiver.

Como o contábil é o patrimonial, porque a Contabilidade tem como objeto o estudo do patrimônio, o termo, em sentido amplo alcança a qualquer fenômeno patrimonial sobre o qual se está comunicando.

A prática, todavia, tem associado à denominação “Informação Contábil” àquela proveniente da escrituração feita segundo os princípios e normas da Contabilidade, ou ainda, àquela que a lei exige.

Na realidade o que se observa, no caso referido, é que existem dois aspectos sob os quais o emprego da expressão pode ser considerado: um “estrito” e outro “lato”.

Como o desenvolvimento econômico e social tem exigido a própria alteração das leis, em razão de uma eticidade tal como Hegel a concebeu, as pequenas empresas podem ser dispensadas dos rigores da obrigatoriedade da escrita oficial.

Mesmo sem o dever referido, todavia, produzirão “informações contábeis” porque a ausência de formalidade não implica aquela de fatos ou acontecimentos. 

Tais circunstâncias reforçam, portanto, a tese da aceitação de um sentido amplo para o conceito, embora não elimine o “conceito estrito” para os casos específicos.

A natureza do assunto que se trata definirá sob que aspecto se emprega a expressão, mas, quando não o fizer melhor sempre será que se produza o esclarecimento de complementação da ideia.
